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Estado Do Pará

Prefeitura Municipal De Canaã Dos caralás

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA

A Comissao de Licilaçao do Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, aravés do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

consoante autorização do(a) s(a). DAIANE CELESTRINI OLIVE|RA, SECRETÁR|A MUNICIPAL DE SAÚDE, vem

abÍir o presente processo adminisfaüvo para Dispênsa da licitaçao mm base no artgo 24, lV, lei 8.666/1993,

viabilizando a mnbata@ de serviços médicos emergenciais em hospital paÍticulaÍ para âtendimento de paciente

que estava em risco de morte. (MANoEL slMÁo FILHo).

DA FUNDAilENTAçÃO LEGAL

A presente contrataçáo amparase legalmente no artigo 24, inciso lV, da Lei Federal 8.666, Lei

GeÍal das Licita@s de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posleriores, que diz:

Atl.: 24. "É dispensavet de licitaçao"

/y - hos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caÍacteizada urgência de alendimento de

sÍuaçáo que possa ocasonar prejuízo ou comproneter a Wwança de pessoas, obÍas seÍv4os, equipanentos e

ouÍÍos beÍ,s, públ,cos ou patticulaíes, e somente para os bens necessános ao aÍendinento da situação emeryencial

ou calamilosa e para as paíce,as de oDras ê soíyiçús gue possam ser @ncluídas no prazo mâximo de 180 (cento e

oitenta) dias consecutivos e ínintenuptos, contados da ocoÍência da emeqência ou calamidade, vedada a

ponwaçfu dos respectivos contratos' :

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A pÍesente confatação motiva-se em deconência da urgência no atendimento de um paciente que necessitava de

tÍatamento intensi\ro hospitalar com disponibilidâde de unidade de têrapia intensiva (UTl). Relata-se que o paciente,

o S[. Manoêl Simâo Filho, fora acomelido pelo novo coÍonavirus, e que, após dias de intemação no hospital de

campanha do Município, fora relatado a piora em seu quadro, mm ammetimento pulmonar com mais de 75%,

sinais de enfisema, sendo necessário sua urgente intemação em leito de tratamento intensivo com urgência.

Cumpre observar que, devido à sua naturêza Íática dos casos, e diante da negativa/inércia do Estado, o municipio,

atÍavés do Fundo Municipal de Saúde, buscou os meios mais rápidos parâ eliminar toda e qualquer situaçao de

risco dos paoentes, desta Íorma, foi contatado o INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DOS CARAJAS LTDA.,

unidade munida de médicos especializados para o caso, Hospital esse situado no municipio de Parauapebas,

Municipio mais próximo de Canaã dos Carajás, com plena disponibilidade de UTI e para o tratamento total do

paciente.

Com o relato acima, vemos daramente que não havia ÍoÍma mais Íápida e eficaz paÍa o atendimento do paciente

que não Íosse o processo de dispensa de liqtação, indusive invertendo a ordem dos fatores de qualquer processo

de licitaçáo, onde no caso em lela, íora iniciado o procedimento pela exeoÉo dos serviços com a poslerioÍ

íoÍmalizaçao do procedimento de contrata@ emergencial, ordem lotalmente inversa aos procedi

burocrátims da adminisbaçao pública, tudo isso pelo bem maior que é a vida do paciente.
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É mister dizer que o estado de urgêncra no tratamento do paciente não podena ficaÍ atÍelado a requisitos Íormais e

ao rito comum dos procêssos de contrataÉo da adminisfação pública, e a medida tomada pela gestão pública

salvou a vida do paciente, bem como aliviou seus sofrimentos, amparada legalmente pelo Dispensa da licitação com

base no artigo 24, lV, lei 8.666/1993 que é claro ao dizer que deve ser utilizado nos cesos de emergéncia ou de

celamidade pública, quendo cencteizede urgância de ebndimento do situeçáo que possa ocasioner

prejuizo ou comqrcmelet a seounnce de Dêssoas QriÍo nosso).

No caso @ncreto as situaFes não somente trariam prguízo a sêgurança e ao conlorto do paqenle como poderia

de fato causaÍ a perca de sua vida, o bem maior do ser humano que está acima dê qualqueÍ cÍitério ou pÍincipio que

rege a administraçáo pública, sendo cÍistalino o intêresse público no caso em tela.

Assim, coube a administração analisar a conveniência e a oportunidade de optar pela contrataçâo direta

por dispensa de licitação dentre as hipoteses previstas no aft. 24 da Lei no 8.6ô6/1993 evidentemente

pautada pelo interesse público e pelo risco de morte do paciente, com isso, a contratação emergencial

ãtendeu aos Íequisitos mínimos dê (l) êxistêncie de situaÉo emergencial ou calamitosa; (ll) necessidade dê

urgência de dêndimento; (lll) existêncie de risco de oconência dê sériG danos a psssoas ou bens; (lV)

prazo márimo dê 180 di§.

Face a todo o exposto, restou caÍacleÍizado plenamente a Íeal necessidade de urgência, fatandGse de fato

supeÍveniente, imprevisivel, onde em casos similares anteriores semprê Íoi encontrado leitos em outros hospitais

públicos o que não ocorera no caso em @mento, tamtÉm em razão da pandemia do novo @ronavirus que assola

toda a socledade, que vem demandando bastantes leitos públims, e a açáo tomada eÍa imprescindivel na guarda

da vida e restabelecrmento da saúde do paciente, de forma a Íedulr todo e qualquer risco que poderia existir.

A contrataÉo será procêdida em acordo aos requisitos estipulados na Lei 8.666/1993, obsêrvando os documenlos

de habilitaÉo jurídica, fiscal e trabalhista, econômi@financeira e tecnica, ressaltando que os serviços foram

prêstados mm agilidade, eficácia e a qualidedê tâ:nica esperada, sêndo no caso concÍelo daro a existàcia de

qualificaçao técnica, ha.ia vista a recupeÍação do paciente.

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Em relação ao preço total dos gastos com os tratamentos e intema@es, o tratamento do paciente restou custeado
até a data de seu óbito no dia 08l0rl/202'l no total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), valor esse que

conforme acostado nos autos o resumo das contas hospitalares,
exemplificando todos os pÍeços unitários e itens tilizados para o tratamento do paciente que ensejou no valor total
da conbatação CANAÂ Dos cARAJÂs - PA, 27 Abril de 2021

entendemos estar dentÍo da realidade do m
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